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SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

 
RESOLUÇÃO CIB Nº 137/2015 

 
Aprova o Plano de Aplicação dos recursos 
financeiros referentes ao saldo da conta da 
Assistência Farmacêutica Básica em 31 de dezembro 
de 2014, do Fundo Municipal de Saúde de São 
Felipe, para pagamento de prestação de serviço do 
bloco de Média e Alta Complexidade.  
 

 A Plenária da Comissão Intergestores Bipartite da Bahia, no uso de suas atribuições e tendo em 
vista o decidido na 233ª Reunião Ordinária do dia 22 de outubro de 2015 e considerando: 
 
A Portaria n. 1.073, de 23 de julho de 2015, que Dispõe sobre a reprogramação e o 
remanejamento, no âmbito dos blocos de financiamento de que trata o art. 4º da Portaria nº 
204/GM/MS, de 29 de janeiro de 2007, de saldos financeiros disponíveis até 31 de dezembro de 
2014 nos Fundos de Saúde dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
O Parecer da CIR de São Felipe, consensuado em ad referendum quanto a aprovação do Plano 
de Aplicação da Assistência Farmacêutica do município de São Felipe, conforme Portaria n. 
1073, de 23/07/2015; 
 
A Ata da Reunião do Conselho Municipal de Saúde, de 30 de setembro de 2015, de São Felipe 
que aprova o Plano de Aplicação da Assistência Farmacêutica do município por unanimidade.  
 
O Atestado de regularidade assinado pela gestora referindo que o municípios de São Felipe 
executou no período de 2013 e 2014 os valores pactuados e as respectivas contrapartidas da 
Assistência farmacêutica básica. 
 
O Plano de Aplicação e Extrato de investimento financeiro do fundo municipal de saúde de São 
Felipe, que informa o saldo existente na conta em 31/12/2014 e o cronograma de aplicação do 
recurso da assistência farmacêutica básica. 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º Aprovar o Plano de Aplicação dos recursos financeiros referentes ao saldo da conta da 
Assistência Farmacêutica Básica em 31 de dezembro de 2014, do Fundo Municipal de Saúde de 
São Felipe, para pagamento de prestação de serviço do bloco de Média e Alta Complexidade.  
Art. 2º A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 
Salvador, 26 de agosto de 2015.  
  

Fábio Vilas-Boas Pinto 
Secretário Estadual da Saúde 

Coordenador da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 
Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 



ADVERTÊNCIA 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Estado 

 

 
SERVIÇO PÚBLICO ESTADUAL 

 
ANEXO I DA RESOLUÇÃO CIB N 137/2015 

 
NATUREZA DA DESPESA VALOR 

R$ CRONOGRAMA  TOTAL 
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ESPECIFICAÇÃO FORNECEDOR 

Prestação de Serviço referente a Gestão do 
Hospital Municipal de São Felipe CNPJ 
07552266/0001-96 

Comunidade Cidadania e Vida 
– Comvida  65.000,00 NOV 65.000,00 

A quisição de Medicamentos para atender aos 
usuários do SUS CNPJ 06.914.397/0001-03 

J J Bonfim Comércio de 
Produtos – Farmácia 

Comunitária 
3.316,56 NOV 3.316,56 

Aquisição de Medicamentos para atender aos 
usuários do SUS CNPJ 10.946.619/0001-09 

WL Comércio de Produtos 
Farmaceuticos LTDA 22.755,53 NOV/DEZ 22.755,53 

Aquisição de Medicamentos para atender aos 
usuários do SUS CNPJ 96.826.474/0001-66 

J Andrade Comercial 
Farmaceutica LTDA 17.397,23 NOV 17.397,23 

Aquisição de Medicamentos para atender aos 
usuários do SUS CNPJ 08.778.201/0001-26 Drogafonte 8.756,20 NOV/DEZ 8.756,20 

Aquisição de Medicamentos para atender aos 
usuários do SUS CNPJ 07.580.167/0001-18 

Base Medical Distrib. Medic. 
Prod. Hosp. E Odont. LTDA 2540,02 NOV 2.540,02 

Abastecimento de veículos locados e próprio para 
atender a assistência farmacêutica aos usuários do 
SUS CNPJ 88.852.878/0001-70 

TAN Derivados de Petróleo e 
Transportes LTDA 45.368,40 NOV 45.368,40 

Abastecimento de veículos locados e próprio para 
atender a assistência farmacêutica aos usuários do 
SUS CNPJ 07.671.882/0001-66 

SSN Distr. De Der. Do Petr. e 
Transp. VIP 12.432,95 NOV/DEZ 12.432,95 

Locação de veículos conforme licitação vigente 
para deslocamentos dos usuários do SUS e serviço 
da Assistência Farmaceutica  CNPJ 
10.829.246/0001-24 

RaJ Locadora e corretora de 
veículos LTDA 17.550,00 NOV/DEZ 17.550,00 

Aquisição de Medicamentos para atender aos 
usuários do SUS CNPJ 00.706.518/0001-45 

Comercial de Produtos 
Farmaceuticos e Hospitalar 

LTDA 
2.201,00 NOV/DEZ 2.201,00 

VALOR TOTAL PLANO APLICAÇÃO R$ 197.317,89 
SALDO BLOCO ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA BÁSICA 31.12.2014 R$ 287.077,49 
SALDO FINAL APÓS PLANO DE APLICAÇÃO R$ 89.759,60 
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TERMO DE RETI-RATIFICAÇÃO 

Na Resolução CIB Nº 137/2015, publicada no Diário Oficial do Estado, em 27 de outubro de 2015. 
Onde se Lê: 

O Plano de Aplicação e Extrato de investimento financeiro do fundo municipal de saúde de Feira de 
Santana que informa o saldo existente na conta em 31/12/2014 e o cronograma de aplicação do recurso 
da assistência farmacêutica básica 

Leia-se: 

O Plano de Aplicação e Extrato de investimento financeiro do fundo municipal de saúde de São Felipe, 
que informa o saldo existente na conta em 31/12/2014 e o cronograma de aplicação do recurso da 
assistência farmacêutica básica 

A presente Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

Salvador, 27 de outubro de 2015. 

 

Fábio Vilas-Boas Pinto 
Secretário Estadual da Saúde 

Coordenador da CIB/BA 

Stela dos Santos Souza 
Presidente do COSEMS/BA 

Coordenadora Adjunta da CIB/BA 
 


